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Insinuam deixamantever dizemsa
|bermasao caboeao restonão
o que sabem As notícias colam tí
tulos comrealidades nomes comca
sos numaquase wordsalad salada
de palavras pensamentos desorga
nizados pontas soltas emquemuito

I mais do que dizer se sugere se dá a
entender no fundo ao cabo e ao resto que
onde háfumoháfogo que algumacoisa
há que umas realidades e outras estão to
das conexas que é tudomuito grave que
hámuito dinheiro envolvido que é mais
domesmo que os políticos são corruptos
que os interesses estão todos conexos
numatramainvisível e etc etc etc
Destas notícias assim ficaapenas uma

amálgama uma autêntica teoriada
conspiração emque o Correio daManhã
sabe não há dúvidas Os hiatos temporais
os saltos lógicos são de tal ordem e feitio
que não se alcança o que sabe e sobre o que
é que o Correio daManhãnão temdúvidas
Os factos aproveitáveis são desgarrados e
não seguemqualquercronologia

É assimqueumasentença datada de
3 de dezembro doTribunal Cível de Lis
boa descreve váriasnotícias títulos e
manchetes do diário aludido respeitantes
ao ProcessoVistos Golde publicadas em
2014 e2015
Poucasvezes se terálido uma caracteri

zação tão arrasadorado que nosprodutos
mediáticos daCofinapassaporjornalis
mo mesmo se alguémmunido de literária
e decênciamínimas não pode deixar de
concordar É a conclusão que o tribunal
tiradessadescrição queverdadeiramente
espanta
Antes demais o contexto asentençade

cide sobre umaação cível do ex ministro
daAdministração e ex dirigente do PSD
MiguelMacedo contraaCofinaMediae
quatro dos respetivos funcionáriospela
publicação de tais notícias títulos eman

chetes no Correio daManhã as quais con
siderateremposto emcausao seu direito à
honrae ao bomnome assim como a trans
missão naCMTV emnovembro de 2015
deexcertosdos interrogatóriosaquefoi
submetido no âmbito do ProcessoVistos
Golde anotícia dadanomesmo canal de
que tinhasido detido emnovembro de
2014 o que não aconteceu
O tribunalcondenou aempresa apagar

umaindemnização de40 mil euros aMa
cedo pela exibição dos interrogatórios
que só poderiaocorrer caso ele e a autori
dadejudicialdetentora do processo des
semo seu consentimento e de 15mil eu
ros pelanotícia falsadasuadetenção
Mas considerou que a amálgama de
suspeições insinuações e teorias de
conspiração contidanas notícias do diá
rio nãomerece sanção
Equenenhumdos funcionários daCofi

naemjulgamento o àdatados factosdire
tor daCMTVeCM OctávioRibeiro e os três
autores dasnotícias e daspeças televisivas
comos excertosdos interrogatórios Tânia
Laranjo EduardoDâmaso eHenriqueMa
chado todos comcarteiraprofissionalde
jornalista deveriaser condenado

O que a fundamentação destas duas de
cisões diz da ideia que este tribunal e não
só atendendo àjurisprudênciaportugue
sa temde como funcionamempresas de
media do que é jornalismo e do que se
pode deve aceitar sob essa denomina
ção é realmente notável
Comecemos pelaabsolvição do diretor

dosdois títulos Malgrado citarumacór
dão do Supremo que estatui sero diretor
pelaprópria títularidade da função epe
las competências legais comque o onerao
respetivo exercício responsávelpelos con
cretos conteúdospublicados salvo sepro
varnão ter conhecimento ter se oposto ou
não terpodido opor se àpublicação o tri
bunal concluique não se provou que

Octávio Ribeiro tivesse orientado autori
zado e determinado aexibição dos inter
rogatórios anotícia da detenção ou quais
queroutrosconteúdos referidos na ação
deMacedo

Passámos assimdaresponsabilidade
porinerênciado diretor parao oposto E o
oposto dado como certo pelo tribunal é
de que o trabalho jornalístico estágrande
mente atomizado e que Octávio Ribeiro
temumpapel quaseprotocolar e estratégi
co semintervenção de espécie alguma
emconteúdos títulos subtítulos e ima
gens
Ficamos então asaberque se publicam

coisas nosjornais eTV ou pelomenos no
CorreiodaManhãe naCMTV porgeração
espontânea semintervenção dacadeia
hierárquicaemesmo àrevelia desta Que a
exibição à época uma estreiaemPortugal
de interrogatórios judiciais que toda a

gente sabia serilegal aleiéclara aconte
ceu sema direção tomar conhecimento
Quiçáentrouumdesconhecido pelas ins
talações adentro e pôs aquilo no ar tendo
ocorrido porcoincidência feliz umdeba
te emestúdio sobre os interrogatórios com
convidados comoAndréVenturaeRui Pe
reira Terá sido omesmo desconhecido
talvez apôr em rodapé a notícia dade
tenção deMacedo que o tribunal também
considerounão poder ser imputadaàdire
ção Concebe aliás quese tenhatratado de
um lapso involuntário alguém talvez
tropeçounum teclado e saiuaquilo mes
mo se o considera demasiado grave para
ser perdoado
Posto isto não pode surpreenderque o

tribunal absolvaTâniaLaranjo que o tri
bunalcriminalde Lisboacondenouemse
tembro pelo crime de desobediênciapor
precisamente seraautora daspeças com
as imagens eosom dos interrogatórios
deMiguelMacedo exibidas naCMTV pe
ças essas que têmasuavoz Aliásna sen

tençaque estamos â analisarnemémen
cionada tal autoria é a desconhecidos que
o tribunal imputa tudo Ficouclaro que
mesmo sem se terapurado quem em con
creto se encontravana redação ou no estú
dio de televisão compoderde coordena
ção e de direção aspessoas designadas
para esse efeito aspessoas incumbidas
pelaCofinaMedia comesse fito tinham
conhecimento do teor das notícias e con

sentiamnarespetivapublicação
Tudo isto é delirante que chegue mas

é no passo seguinte ao desculpar aquilo
que descreveu comouma amálgamade
insinuações as notícias do Correio da
Manhã que o tribunal levaa ignorância
ao ponto de consagrarumanovadefinição
dejornalismo
Começando por dizerque pornão haver

nas ditas notícias muitos factos aproveitá
veis não é propriamente possível imputar
umaverdadeiraresponsabilidade aos au
tores e que se estes poderão tervisado a
todo o custo leitores e audiências tal
desiderato não é por si só juridicamente
censurável passapara a desresponsabili
zação totalacobertodo sigilodasfontes
É impossível saber qual aorigem das notí
cias Não épossível determinar se osjorna
listas agiramcombase emfontes fidedig
nas que tomassemaceitávelveicular que
o autoragiada formaenunciada
Trata semais umavez da total inversão

ética emvez de o facto de não dizer onde

foibuscar a informação responsabilizar
aindamais o jornalista e o obrigar amuito
maiorprudência é como se invocar fontes
sigilosas lhepermitisse tudo incluindo
como se constata acusações semprovas
insinuações e suspeições sortidas
Acerejano topo deste bolo venenoso é

porém ajustificação principal que asen
tença dáparanão sancionar as notícias tí
tulos de notícias emanchetes de notícias
referidos Não impende sobre o tribunal
o ónus de aquilatar da qualidade das opi
niões emitidas contanto estas se conte
nhamdentro dos limites do razoável
Sob pena de se exercer umaverdadeira e
própria censura seguramentemais preju
dicial ao interesse público do que aproli
feração incessante de juízos háque ter
como aceitávela emissão de opiniões No
caso vertente estas não extrapolaram o
aceitável
Sim acabaramde ler isto um tribunal

consideraque notícias e títulos de notícias
são opiniões E como opiniões que são
nos termos dajurisprudência doTribunal
Europeudos DireitosHumanos que o tri
bunal cita não seprestamademonstra
ção deveracidade Dentro desta lógica
cabe perguntarporque raio anotícia Mi
guelMacedo detido não pode seruma
opinião Láporque émentira não é razão
paranão haverquemacredite serverdade
Jornalista
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